
NIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Acrescenta Parágrafo único
ao artigo 2o da Lei n° 846, de
10 de novembro de 1999.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDO-

Art. Io - Acrescenta Parágrafo único ao artigo 2o da Lei n° 846,
de 10 de novembro de 1999, com a seguinte redação:

"Art. 2o -

Parágrafo único - Os servidores que não tiverem vínculo empre-
gatício com o Estado, perceberão a gratificação de que trata esta Lei à Conta do Orça
mento da Secretaria Estadual de Saúde".

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14de dezembro de 1999.



MENSAGEM N° 140/99.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins Constitucio
nais, oincluso autógrafo do Projeto de Lei que "Acrescenta Parágrafo único ao artigo 2o
daLei n° 846, de 10de novembro de 1999".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14de dezembro de 1999.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N° 846, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo
a criar Gratificação de Apoio
ao Hospital João Paulo II e
dá outras providências

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA,

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia
decretou o Governador do Estado de Rondônia sancionou, e eu, Silvernani Santos,
Presidente da Assembléia, nos termos dos §§ 3o e 7o, do Art. 42 da Constituição Esta
dual, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o PoderExecutivo autorizado a criar Gratificação de
Apoio ao Hospital João Paulo II.

§ Io - Agratificação de que trata o "caput" deste artigo, é devida
aos profissionais da saúde, médicos e paramédicos, nível superior, médio e elementar do
Quadro Estatutário do Estado, que ganham como serviços prestados no Hospital João
Paulo'lI.

4^ § 2° - Ovalor da gratificação criada é equivalente ao pago na Fo
lhade serviços prestadosdo Hospital João Paulo II.

Art. 2o - As despesas decorrentes desta Lei, correrão porconta do
orçamento da Secretaria Estadual de Saúde, Hospital de Base ou de outros órgãos onde
o servidor tenha seu vínculo empregatício.

Art. 3o - Esta Lei entraemvigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 10 de novembro de 1999.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Oficio nQ 001/SL/ALE Porto Velho-RO, 10 de janeiro de 2000

Senhor Secretário,

Em atenção ao oficio nQ 003 de 07 de

janeiro de 2000, estamos encaminhando em anexo, cópias dos projetos '

de lei, objeto da solicitação, nos quais figuram as respectivas jus
tificativas.

Sendo só na oportunidade, subscrevemo
nos,

Atenciosamente

Cotes liberto MDrtti^Míaw
~8tor#tértcn.egjsí«tívo

A SUA EXCELÊNCIA

SENHOR Y0USSEF JAMIL ZAGL0UT

SUBCHEFE DA CASA CIVIL GOVERNO DE RONDÔNIA

NESTA

RUA MAJOR AMARANTES, S/N° - BAIRRO ARIGOLÁNDIA
FONES: (069) 223-3577 / 223-3600

PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

ESTi 30 DE RONDÔNIA

mbléia Legislativa

I3AG0 1999

p
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BProjeto de Lei

D Projeto Decreto Legislativo
D Projeto de Resolução
D Requerimento
D Indicação
D Moção
D Emenda

R«c«bido • AuUmdo, if>clua-5t

-'pyy/99

AUTOR DEPUTADO MAURO NAZIF

Autoriza áo Poder Executivo a criar gratifi
cação de Apoio, ao Hospital João Paulo II,
é da outras providências

TT . Art- "Fica autorizado ,áo Poder Executivo acriar Gratificação de Apoio ao
Hospital João Paulo II.

§ Io - A gratificação de que trata o "capuf deste artigo, é devida aos
profissionais da saúde, médicos e pára-médicos, nível superior, médio e elementar do
Quadro Estatutário do Estado, que ganham como serviços prestados no Hospital João
Paulo II.

§2o - Ovalor da gratificação criada, éo equivalente ao pago na Folha de
serviços prestado do Hospital João Paulo II

Art. 2o - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta do
orçamento da Secretaria Estadual de Saúde, Hospital de Base ou de outros Órgãos, onde
o servidor tenha seu vínculo empregatício.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Com aaprovação do presente projeto estaremos corrigindo uma distorção
do serviço publico que ocorre no Hospital João Paulo II, chamado Serviços Prestados.

Outro benefício será o pagamento dos profissionais de uma única vez
desaparecendo da Folha Suplementar de serviços prestados. A

Oque queremos com esta proposição, Senhor/s Deputados, édá subsídio
para ogoverno resolver um problema que já vem se arrastando há muito tempo.

Esta e nossa justificativa.

A

Plenário das Deliberaç

DE

s, 18 de Agosto de 1.999.

O NAZIF
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ESTADO DE RONDÔNIA
Assembléia Legislativa
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

13 DEZ ?99?

Protocolo„^Ab]_3fl
Processo

IProjeto de Le

D Projeto Decreto Legislativo
D Projeto de Resolução
D Requerimento
D Indicação
D Moção
D Emenda

AUTOR DEPUTADO MAURO NAZIF

j i

Adita dispositivos à Lei n° 846
de 10 de Novembro de 1.999 e
dá outras providências.

PM
1) Fica autorizado à]áditar oParágrafo Único ao artigo 2o da Lei

n° 846/de 10 de Novembro de 1.999, com a seguinte redação.

;'Art. 2o -

Parágrafo Único - Os servidores que não tiverem vínculo
empregatício com o Estado, perceber/a gratificação de que trata essa Lei à
Conta do Orçamento da Secretaria Estadual de Saúde.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Com a aprovação da Lei n° 846 de 10 de Novembro próximo
passado, criou-se outro problema de ordem interna, o dos outros prestadores
de serviço que não tem vínculo com o governo. O que queremos novamente
com esta proposição é não trazer problemas/para os profissionais da Saúde.

Plenário das Deliberações, 13 de Dezembro de 1.999.

DEy. MAURO NAZIF ~



OFÍCIO N° 003/CC.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DA CASA CIVIL

Porto Velho, 07 de janeiro de 2000.

Assunto: Justificativa (solicita).

Senhor Secretário:

De ordem do Senhor Governador José de Abreu
Bianco solicito o obséquio de encaminhar a este Gabinete justificativa da Lei n.°
846, de 10 de novembro de 1999, que autoriza o Poder Executivo a criar
Gratificação de Apoio ao Hospital João Paulo II edá outras providências, bem como
justificativa do autógrafo que acrescenta parágrafo a referida Lei, objeto da
Mensagem n.° 140/99, de 14 de dezembro de 1999.

ZAGLOUT

Casa Civil

A Sua Senhoria o Senhor
CARLOS ALBERTO MARTINS
Secretário Legislativo da Assembléia Legislativa do Estado
Nesta

EB/eb
Rua Dom Pedro II,608- Palácio Getúlio Vargas - Centro

Tcl.: (069) 223-3000 - FAX: (069) 224-3520
CEP.:78900-000 - Porto Velho - RO



NIA, decreta:
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA (fk_Gi

Acrescenta Parágrafo único
ao artigo 2o da Lei n° 846, de
10 de novembro de 1999.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ

Art. Io - Acrescenta Parágrafo único ao artigo 2o da Lei n° 846,
de 10 de novembro de 1999, com a seguinte redação:

"Art. 2o -

Parágrafo único - Os servidores que não tiverem vínculo empre-
gatício com o Estado, perceberão a gratificação de que trata esta Lei à Conta do Orça
mento da Secretaria Estadual de Saúde".

Art. 2o - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIALEGISLATIVA, 14 de dezembro de 1999.
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MENSAGEM N° 140/99.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLFIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins Consütucio-SSu^grafo do Projeto de Lei que "Acrescenta Parágrafo toco ao arügo 2
da Lei n° 846, de 10 denovembro de 1999'

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 1999.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N° 846, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo
a criar Gratificação de Apoio
ao Hospital João Paulo II e
dá outras providências

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA,

Faço saber que aAssembléia Legislativa do Estado de Rondônia
decretou o Governador do Estado de Rondônia sancionou, e eu, SUvemam Santos,
Presidente da Assembléia, nos termos dos §§ 3o eT, do -Art. 42 da Constituição Esta-
dual, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io -Fica oPoder Executivo autorizado acriar Gratificação de
Apoio ao Hospital João Paulo II.

M°-A gratificação de que trata o"caput" deste artigo, édevida
aos profissionais da saúde, médicos eparamédicos, nível superior ^»*^£
Quadro Estatutário do Estado, que ganham como serviços prestados no Hospital João
Paulo' II.

§2o -Ovalor da gratificação criada éequivalente ao pago na Fo
lha de serviços prestados do Hospital João Paulo 11.

Art ->° - As despesas decon ;ntcs desta Lei, correrão por conta do
orçamento da Secretaria Estadual de Saúde, Hospital de Base ou de outros órgãos onde
o servidor tenha seu vínculo empregaticio.

Art. 3o -Esta Lei entrajem_vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 10 de novembro de 1999.
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OF. S/004/2000

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO, 16 de fevereiro de 2000.

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sentido da publica
ção em tempo hábil no Diário Oficial doEstado, das Leis n°s 862, de 20 de dezembro de
1999, 865, de 22 de dezembro de 1999, 883, de 01 dejaneiro de 2000 e 884, de 01 de ja
neiro de 2000.

consideração.
Na oportunidade, externamos a Vossa Senhoria protestos de estima e

Dt pu

A Sua Excelência, o Senhor
ASSIS CANUTO

MD. Secretário-Chefe da Casa Civil

Nesta.

Avenida Major Amarantes s/n° - Bairro Arigoiândia - CEP 78900-901
Fone: (069) 221-5461 (Geral) - Porto Velho - Rondônia



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 002/2000.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, comunica aVossa Excelência que promulgou aLei n° 884, de 03
de janeiro de2000, nos termos dos §§ 3o ej°, do Art. 42 daConstituição Estadual.

ASSEMBLÉIA ILEGISLATiVA, 03 de janeiro de 2000.


